
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2382446-79.2025.8.26.0000

Relator(a): RUI CASCALDI

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Visto.

I) Recebo o agravo de instrumento, excepcionalmente, com fulcro na “taxatividade 

mitigada” de suas hipóteses, e defiro-lhe o efeito suspensivo pretendido para impedir 

a remessa do processo à Justiça Federal antes do julgamento da questão da 

competência pela Turma Julgadora. 

II) Comunique-se o juízo de primeiro grau, servindo cópia desta decisão como ofício.

III) À resposta.

Int. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2025.

RUI CASCALDI
Relator
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